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Assunto CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

Recorrente MASTER B. CONSULTORIA E GESTAO EMPRESARIAL LTDA
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem(os membros do colegiado, por unanimidade, converter o julgamento em
diligéncia para que a. autoridade preparadora analise os documentos apresentados na fase
litigiosa e sobre eles apresente parecer conclusivo, inclusive quanto aos efeitos sobre a analise
dos PER/Dcomp-apresentados, nos termos do voto do relator.

(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Antonio Savio Nastureles - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Antonio Savio Nastureles,
Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Marcelo Freitas de Souza Costa, Sheila Aires
Cartaxo Gomes, Virgilio Cansino Gil (suplente convocado em substituicdo a conselheira Juliana
Marteli Fais Feriato), Wilderson Botto (suplente convocado) e Jodo Mauricio Vital (Presidente).

Relatorio
1. Trata-se de julgar recurso voluntario (e-fls 2355/2377) interposto em face do
Acordao n° 15-45.267 (e-fls 2324/2349) prolatado pela DRJ Salvador em sessdo de julgamento
realizada em 16 de outubro de 2018, ao julgar improcedente a manifestagéo de inconformidade
(e-fls 2205/2222) oferecida contra 0 Despacho Decisorio (e-fls 2189/2198).

2. A compreensdo do litigio se faz pela transcri¢do do relatério contido na deciséo
recorrida:

Inicio da transcrigdo do relatério do Acérdao n® 15-45.267
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade, converter o julgamento em diligência para que a autoridade preparadora analise os documentos apresentados na fase litigiosa e sobre eles apresente parecer conclusivo, inclusive quanto aos efeitos sobre a análise dos PER/Dcomp apresentados, nos termos do voto do relator.
 (documento assinado digitalmente)
 João Maurício Vital - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Antonio Sávio Nastureles - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Antonio Sávio Nastureles, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Marcelo Freitas de Souza Costa, Sheila Aires Cartaxo Gomes, Virgílio Cansino Gil (suplente convocado em substituição à conselheira Juliana Marteli Fais Feriato), Wilderson Botto (suplente convocado) e João Maurício Vital (Presidente).
   Trata-se de julgar recurso voluntário (e-fls 2355/2377) interposto em face do Acórdão nº 15-45.267 (e-fls 2324/2349) prolatado pela DRJ Salvador em sessão de julgamento realizada em 16 de outubro de 2018, ao julgar improcedente a manifestação de inconformidade (e-fls 2205/2222) oferecida contra o Despacho Decisório (e-fls 2189/2198).
 A compreensão do litígio se faz pela transcrição do relatório contido na decisão recorrida:
 
 Início da transcrição do relatório do Acórdão nº 15-45.267
 
 Trata-se de pedido de restituição de contribuição previdenciária indevida ou a maior, decorrente de serviços prestados por cooperativas de trabalho, nas competências 10/2010 a 05/2013, 07/2013 e 08/2013, solicitado via Internet pelo contribuinte acima identificado por meio do programa PERD/COMP.
 De acordo com a documentação acostada aos autos, a empresa recolheu indevidamente a contribuição previdenciária de 15%, incidente sobre o valor de notas fiscais ou faturas de serviços prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho, em face do disposto no art. 22, inciso IV, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.
 Em 31/03/2017, foi recebido pela Equipe de Reembolso e Restituição Previdenciária, o Mandado de Intimação S/Nº da 10ª Vara da Justiça Federal/BA, dando conhecimento da Decisão, nos autos do Mandado de Segurança processo nº 1000119-74.2017.4.01.3300, impetrado pela Empresa Master B. Consultoria e Gestão Empresarial Ltda, determinando que sejam examinados e decididos, no prazo de 30 (trinta) dias, os requerimentos PERDCOMP incluídos no PA nº 10580.720.708/2017-94.
 O processo foi analisado pela Equipe de Reembolso e Restituição Previdenciária da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Salvador em 15/05/2017 por meio do Despacho Decisório DRF/SDR nº 0211/2017 (fls. 2189/2198) decidindo pelo deferimento parcial da restituição pleiteada decorrente de serviços prestados por cooperativa de trabalho, na competência 04/2013, no valor de R$ 4.585,49 (quatro mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e quarenta e nove centavos).
 Apesar de a auditoria fiscal pontuar que as GPS das competências 10/2010 a 05/2013, 07/2013 e 08/2013 apresentam valores pagos acima do devido e que estão compatíveis com os valores declarados em GFIP, a título de pagamento a cooperativas de trabalho, foi decidido pelo indeferimento do pedido de restituição relativo às competências 10/2010 a 03/2013; 04/2013; 05/2013; 07/2013; e 08/2013, em face dos motivos delineados a seguir:
 a) A Fiscalização comparou a base salarial da Folha de Pagamento com a GFIP e constatou a omissão de fatos geradores na GFIP das competências: 10/2010 a 12/2010; 03/2011; 05/2011 a 07/2011; 09/2011; 12/2011; 02/2012 a 07/2012;03/2013; 05/2013; 07/2013; e 08/2013;
 b) O cotejo das remunerações declaradas na DIRF com a GFIP revelou a existência de rendimentos omitidos nas competências: 01/2012 a 05/2013; 07/2013 a 08/2013;
 c) O total de fatos geradores omitidos conforme itens a e b acima foi de R$ 276.213,65;
 d) Ao serem confrontados os valores pagos a título de Salário Família informados na Folha de Pagamento com os declarados em GFIP, constatou-se a diferença expressiva no valor de R$ 58.173,31 (cinquenta e sete mil, cento e setenta e três reais e trinta e um centavos);
 e) Verificou a Fiscalização rendimentos tributários pagos a prestadores de serviços que poderiam estar sujeitos à retenção de 11% sobre o valor bruto das notas fiscais, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212/1991, na redação dada pela Lei nº 9.711/1998. O contribuinte alega que não houve retenção das contribuições previdenciárias decorrente de serviços tomados mediante cessão de mão de obra. No entanto, embora regularmente intimada, a interessada não apresentou os contratos de prestação de serviços e as Notas Fiscais de Prestação de Serviços, o que impossibilitou confirmar se estes serviços representavam cessão de mão de obra e estavam sujeitos a retenção. 
 Justifica a autoridade tributária quanto ao prazo dado para apresentação de documentos, afirmando que foi adequado à ordem judicial citada e em conformidade com a Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal (art. 26, § 2º).
 O contribuinte não apresentou a totalidade dos contratos de prestação de serviços de terceiros relativos aos valores informados na DIRF nos exercícios 2011 a 2014, para que se pudesse verificar o local da prestação de serviços e se estes representavam cessão de mão de obra e, por conseguinte, sujeitos à retenção.
 A relação dos rendimentos pagos aos prestadores de serviços, considerados como base de cálculo da retenção de 11% omitida pela interessada, estão demonstrados, por prestador, no Modelo Analítico Dinâmico dos Valores de Retenção Informados em Dirf (fls. 1873/1897).
 Portanto, ante a falta de apresentação de documentos, os rendimentos pagos a beneficiários PJ, detalhados no "Modelo Analítico Dinâmico dos Valores de Retenção Informados em Dirf", foram considerados base de cálculo de retenção de 11% sobre o valor bruto da nota fiscal, e o valor da retenção que deixou de ser feita foi apurado como contribuição devida e não recolhida, conforme planilha explicativa contida no relatório fiscal:
  
 Assim, constataram-se rendimentos pagos a prestadoras de serviço sem contrato no valor correspondente a R$ 13.035.143,19 (treze milhões, trinta e cinco mil, cento e quarenta e três reais e dezenove), relativos aos meses de 10/2010 a 03/2013, sobre os quais aplica-se a retenção de 11% sobre o valor bruto das notas fiscais; e
 f) Na apuração da restituição, a Fiscalização somou à base de cálculo declarada na GFIP (remuneração de empregados e contribuintes individuais) os seguintes valores: i) as diferenças apuradas na folha de pagamento; ii) as diferenças apuradas na DIRF; iii) o salário família declarado na GFIP e que não está contido na folha de pagamento; e iv) as retenções de 11% sobre notas fiscais que deixaram de ser retidas. Em seguida abateu dessa base ajustada os recolhimentos em GPS (descontados das compensações efetuadas).
 DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE.
 Regularmente cientificada do indeferimento parcial da restituição, a interessada protocolizou tempestivamente Manifestação de Inconformidade, alegando, em síntese, o que se relata a seguir.
 1. Do prazo para apresentação de documentos.
 Ressalta que o agente fiscal concedeu o prazo bastante exíguo de 05 (cinco) dias para que fossem apresentados, entre outros, contratos, inclusive de cooperativas, e notas fiscais de serviços tomados, relativamente ao período de 10/2010 a 08/2013, e, concernente ao pagamento de serviços que totalizaram mais de R$ 48 milhões, ou seja, uma quantidade relativa de contratos e notas fiscais.
 2. Da parcialidade da autoridade fiscal prolatora da decisão.
 Cita questões de ordem subjetiva relacionadas ao atendimento prestado pela autoridade fiscal, para em seguida inferir que o seu procedimento foi realizado com certa parcialidade (talvez por ter sido obrigado a analisar o pedido de restituição num prazo determinado judicialmente), o que acaba por ferir os princípios da finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade e eficiência, todos inerentes ao processo administrativo no âmbito federal (Lei 9.784/99, art. 2º).
 Conclui que não se justifica a atitude suspeita do agente fiscal ao dizer que não teria mais prazo para que fossem feitas novas diligências o que, em tese, se resume num flagrante e inconcebível cerceamento do direito de defesa.
 3. Da entrega de documentos não considerada pela autoridade tributária.
 Cita que os contratos firmados com as cooperativas (COOPERMED e COOPANEST) foram entregues na data de 27/04/2017 conforme o protocolo mencionado (anexo 04), e que, de forma clara consta na respectiva petição; e que consta ainda a planilha demonstrativa dos valores pagos a todas as cooperativas, inclusive à CARDIOTORAX e GPA, cujos contratos não foram firmados mas que foram supridos pela mesma planilha, conforme solicitação do próprio agente fiscal.
 3. Dos documentos solicitados não relacionados ao objeto da restituição.
 Infere que o agente fiscal ao analisar o pedido de restituição deve se ater à documentação pertinente ao crédito pretendido não lhe sendo lícito negar o direito ao crédito do indébito por conta de supostas irregularidades absolutamente alheias.
 Afirma que os contratos de prestação de serviço não atinentes às cooperativas de trabalho não se relacionam com objeto do pedido de restituição, haja vista que NÃO se tratam de contratos com as COOPERATIVAS.
 Robustece seus argumentos com vasta jurisprudência administrativa no âmbito das DRJ e do Carf, no sentido de que, em linhas gerais, não há amparo legal para negar o direito creditório motivado por supostas irregularidades alheias ao ato administrativo de repetição de indébito.
 Entende que a falta de retenção e recolhimento de contribuição previdenciária, em Fiscalização específica, essa sim tendente a verificar omissões, em decorrência de pagamentos efetuados de serviços com cessão de mão de obra, certamente o agente fiscal poderia lançar tais valores omitidos e não retidos/recolhidos através de procedimento específico, e não no bojo de um simples processo de restituição. Colaciona julgado da DRJ/SP nessa direção.
 4. Da ausência de cessão de mão de obra nos serviços contratados.
 Aduz que, pela natureza dos serviços tomados (doc. 06), consubstanciados em todos os contratos supostamente tidos como não entregues à Fiscalização, constata-se que não configura cessão de mão de obra, na medida em que são serviços da área de saúde contratados pela requerente (que na época do fato gerador das contribuições previdenciárias exercia a atividade de empresa de plano de saúde) para a cobertura da sua rede referenciada na prestação de serviços aos seus usuários e cujos serviços eram prestados diretamente no estabelecimento de cada uma das contratadas.
 Conclui que não deve prosperar a alegação de que tais serviços teriam sido prestados mediante a cessão de mão de obra, afastando-se, por via de consequência, a presunção da falta de retenção de 11% relativamente às contribuições previdenciárias.
 Suscita dúvida à apuração fiscal que apurou por presunção retenções devidas em valores superiores às contribuições recolhidas em GPS calculadas sobre a folha de pagamento e declaradas na GFIP.
 Afirma que trouxe aos autos e requer a juntada de todos os contratos tidos como não entregues conforme o arquivo anexo (doc. 06), em obediência ao princípio da verdade material e busca da verdade real.
 5. Do fato gerador apurado na folha de pagamento e na DIRF e não declarado na GFIP.
 Discorre que a diferença é originada de valores que, i) ou foram informados no campo próprio do 13º Salário; ii) ou não deveriam ser informados na GFIP, como é o caso do aviso prévio indenizado e seus reflexos, na forma da IN RFB 925/2009. Apenas a título de exemplificação, citou o mês de março/2013 (doc. 07), que foi o mês em que se constatou a maior diferença.
 Já o montante de R$ 142.901,90 informado na Coluna DIRF (-) GFIP do mesmo demonstrativo, aduz que se trata, na verdade, de valores pagos a título de aluguéis (3208) informados de modo incorreto na DIRF com o código 0588, conforme demonstra o contrato de aluguel (doc. 09), embora não tenha sido firmado pela beneficiária (Norma Suely Nascimento), mas sim em nome do seu esposo à época, hoje divorciados e que houve acordo no sentido de se destinar tais recursos dos aluguéis para a beneficiária. Importa esclarecer que foi providenciada a retificação da DIRF nesse sentido (doc. 10).
 Postula diligência fiscal para esclarecer as diferenças apuradas.
 6. Da diferença da dedução de salário família.
 Relativamente ao montante de R$ 58.173,31, supostamente deduzido a maior a título de salário família (pág. 2196), na verdade, se refere à grande parte de dedução a título de Salário Maternidade (rubrica 16).
 Requer diligência fiscal para esclarecer as diferenças apuradas.
 7. Do direito à apresentação de provas na fase de recurso � a verdade material.
 Discorre sobre a observância do Princípio da Verdade Material em sede de processo administrativo fiscal. Cita doutrina e jurisprudência, no sentido de que sejam apreciadas todas as provas trazidas no curso da fase impugnatória.
 8. Dos Pedidos.
 Pelos fatos acima expostos e em razão da existência dos créditos fiscais relativos ao pagamento indevido das contribuições previdenciárias incidente sobre os serviços tomados das cooperativas, REQUER que a presente MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE seja julgada procedente pela sua totalidade de forma que seja reformado o Despacho Decisório que indeferiu quase a totalidade do crédito em questão, de forma que seja restituído o montante total requerido através dos 34 (trinta e quatro) Pedidos de Restituição (PER).
 Requer, ainda, que sejam desconsiderados todas as exigências e divergências apontadas pela Fiscalização que não se relacionam diretamente com o pedido de restituição (pagamento do INSS decorrente dos contratos firmados com as cooperativas).
 Alternativamente, caso não seja afastada aquela exigência ut supra que seja, então, admitida a juntada de todos os contratos e demais justificativas, em obediência ao princípio da verdade material, bem como ainda, caso necessário, seja feita nova diligência pelo agente fiscal responsável com vistas a sanear o crédito previdenciário em exame e, finalmente, a sua devolução à recorrente.
 Nesta última hipótese, que seja também admitida a realização de nova diligência como forma de se comprovar tudo o que foi aduzido pela recorrente, especialmente, no tocante às supostas diferenças apontadas de R$ 276.213,95 e de R$ 58.173,31.
 
 Final da transcrição do relatório do Acórdão nº 15-45.267
 
 Ao julgar improcedente a manifestação de inconformidade, o acórdão recorrido tem a ementa que se segue:
 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/10/2010 a 31/08/2013
 PRELIMINAR DE NULIDADE. INTIMAÇÃO. PRAZO. PREJUÍZO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
 O desatendimento da intimação não importa o reconhecimento da verdade dos fatos, nem a renúncia a direito pelo administrado.
 O prazo dado ao sujeito passivo por si só não macula de nulidade a decisão administrativa que indeferiu parcialmente o pleito da requerente. Não há nulidade sem prejuízo da parte, pois este fato não prejudicou o exercício do direito ao contraditório e à ampla defesa.
 PRELIMINAR DE NULIDADE. SUSPEIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
 A suspeição de funcionário público federal, suficiente a impedir sua atuação em determinado processo, está prevista em lei federal.
 COOPERATIVA DE TRABALHO. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. EFEITO ERGA OMNES POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL. APLICAÇÃO NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. 
 O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 595.838/SP na sistemática do art. 1.036, do Código de Processo Civil (CPC), declarou a inconstitucionalidade - e rejeitou a modulação de efeitos desta decisão - do inciso IV do art. 22 da Lei 8.212/1991, dispositivo este que previa a contribuição previdenciária de 15% sobre as notas fiscais ou faturas de serviços prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. 
 O Senado Federal, por meio da Resolução nº 10, de 30 de março de 2016, suspendeu a execução do inciso IV do art. 22 da Lei 8.212/1991, que fora declarado inconstitucional por decisão definitiva proferida pelo Supremo Tribunal Federal, e concedeu efeitos erga omnes a essa decisão, tornando sem efeitos a aplicabilidade da incidência da contribuição previdenciária de 15% sobre o valor da nota fiscal/fatura de cooperativa de trabalho.
 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. NÃO EXIGÊNCIA.
 A verificação da base de cálculo do tributo não é cabível apenas para fundamentar lançamento de oficio, mas deve ser feita, também, no âmbito da análise pedido de restituição, para efeito de determinação da certeza e liquidez do crédito invocado pelo sujeito passivo.
 Assim, caso seja constatado débito que acarrete a diminuição do valor a ser restituído não é necessário lançamento de ofício, bastando a emissão de decisão de indeferimento total ou parcial do ressarcimento pleiteado.
 AVISO PRÉVIO INDENIZADO. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
 Integram o salário de contribuição o aviso prévio indenizado e o décimo terceiro salário indenizado. 
 DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
 Integra o salário de contribuição o décimo terceiro salário proporcional pago na rescisão do contrato de trabalho. 
 DESPESA DE ALUGUEL. ÔNUS DA PROVA.
 O ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
 SALÁRIO FAMÍLIA. ERRO NO PREENCHIMENTO DA GFIP.
 Quando o requerente é o próprio responsável pela elaboração da GFIP, a restituição das contribuições previdenciárias declaradas incorretamente fica condicionada à retificação da declaração.
 RETENÇÃO SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDIANTE CESSÃO DE MÃO DE OBRA. 
 Os serviços de saúde referentes ao atendimento médico-hospitalar aos usuários inscritos no plano de saúde administrado pela contratante, como descritos no contrato de prestação de serviço objeto da análise, não são prestados mediante cessão de mão de obra, pois não se verifica a efetiva disponibilização de trabalhadores da prestadora à contratante, vez que a contratada não atenderá com exclusividade os pacientes da tomadora, mas sim simultaneamente com seus pacientes e de outros tomadores.
 PEDIDO DE DILIGÊNCIA. PRODUÇÃO DE PROVA.
 Os documentos necessários para fazer prova em favor do contribuinte não são supridos mediante a realização de diligências e perícias, mormente quando o próprio contribuinte dispõe de meios próprios para providenciá-los e não o fez.
 DECISÕES ADMINISTRATIVAS. EFEITO VINCULANTE. INOCORRÊNCIA
 As decisões administrativas em que não participe o interessado, não vinculam o julgamento na instância administrativa, a menos que a lei lhe atribua tal efeito.
 
 
 A ciência do acórdão se operou em 22/10/2018 (e-fls 2352), por meio da Caixa Postal, em decorrência da opção pelo Domicílio Tributário Eletrônico (DTE).
 Solicitada em 20/11/2018 a juntada do recurso voluntário (e-fls 2355/2377) e dos documentos identificados como Anexo 1 (e-fls 2378/2377) e Anexo 2 (e-fls. 2398/2404).
 Inicia as razões recursais com breve exposição dos fatos (e-fls 2356/2357), de que se transcreve o trecho seguinte (e-fls. 2357)
 Acontece, nobre julgadores, que os ilustres julgadores da 7ª Turma da DRJ/SDR, ora recorrida, sequer analisaram de maneira detida e com a devida presteza todos os CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que foram apensados à Manifestação de Inconformidade. Talvez irresignados pelo prazo de 30 (trinta) dias determinado por força de decisão judicial, o que certamente incorreria em grave afronta ao princípio da moralidade, pessoalidade, além de outros mais inerentes à administração pública.
 (grifos do original)
 No tópico intitulado �II � DAS RAZÕES DE MÉRITO � A SUPOSTA FALTA DE RETENÇÃO DO INSS� (e-fls 2358 e seguintes), sustenta a ilegalidade do procedimento (subitem 3.2.1) e a falta de análise dos contratos juntados (subitem 3.2.2).
 O tópico �II.1 � A ILEGALIDADE DO PROCEDIMENTO � QUESTÃO ALHEIA AOS FATOS� assevera que, ao analisar o pedido de restituição não é licito negar o direito ao crédito do indébito por conta de supostas irregularidades que o Recorrente considera alheias ao pedido formulado. Diz (e-fls 2361):
 Ademais, se admitido fosse o lançamento pela via transversa do despacho decisório ora atacado deveria ter sido observada a decadência, que certamente sequer passou pela mente do ilustre auditor fiscal. Nessa hipótese, não poderiam ser relacionadas as supostas contribuições previdenciárias do período de outubro/2010 a abril/2012 haja vista que o procedimento do despacho decisório se deu na data de 15/05/2017, o que certamente somente poderiam alcançar as contribuições de abril/2012 em diante. Observe-se que o período decaído representa nada menos que 52,78% do período fiscalizado.
 (grifos do original)
 O tópico �II.2 � A FALTA DA ANÁLISE DOS CONTRATOS JUNTADOS �DESCARACTERIZAÇÃO DA CESSÃO DE MÃO DE OBRA�, destaca que o órgão a quo não perfez análise da totalidade dos contratos de prestação de serviços anexados aos autos. Sustenta que, pela natureza dos contratos, estaria afastada a hipótese de cessão de mão de obra. Diz (e-fls 2368):
 Mas, nobres julgadores, o relator do julgamento de primeira instância somente se ateve a examinar um único contrato, firmado com a empresa CRAB, desconsiderando-se os demais 206 (duzentos e seis) contratos, o que é manifestamente inadmissível.
 Se compulsarmos a paginação dos contratos acima anexados ao processo administrativo em questão chegaremos à considerável 1.615 de páginas de contratos juntados.
 (...)
 Ademais, não seria muito dispendioso tanto para o auditor fiscal como também para o ilustre relator de primeira instância para se chegar à conclusão que, pela simples natureza de certos prestadores de serviços, não se trata de hipótese de cessão de mão de obra, a exemplo dos contratos com 11 (onze) hospitais e mais as clínicas localizadas no interior do estado (tais como as clínicas localizadas em Araci, Jacobina e Alagoinhas).
 E mais, reafirme-se, como a atividade da Recorrente era de administração de planos de saúde, os serviços contratado da sua rede credenciada para o atendimento aos seus usuários eram prestados, de maneira indubitável, nas dependências das próprias contratadas, não se enquadrando, por via de consequência, no conceito de cessão de mão de obra.
 Aliás, quando da análise do contrato com a empresa CRAB o julgador de primeira instância admite de maneira clara que não se trata de cessão de mão de obra. E, esse mesmo raciocínio deverá ser estendido para os demais 206 (duzentos e seis) contratos haja vista que integravam à mesma rede credenciada da Recorrente.
 Portanto, não deve prosperar a alegação de que tais serviços teriam sido prestados mediante a cessão de mão de obra, afastando-se, por via de consequência, a presunção da falta de retenção de 11% relativamente às contribuições previdenciárias.
 Caso, nobres julgadores, não tenham condições de analisar cada um dos contratos, reafirme-se, também, acerca da necessidade de ser autorizada diligência para a Delegacia da RFB em Salvador, com a finalidade de se confirmar as assertivas aqui apresentadas.
 
 (grifos do original)
 
 No tópico intitulado �III � DAS RAZÕES DE MÉRITO � A SUPOSTA DIVERGÊNCIA ENTRE A GFIP E A FOLHA DE SALÁRIOS� (e-fls 2369 e seguintes), discorre sobre as diferenças apuradas a título de Salário-Família, décimo-terceiro salário indenizado pago quando da rescisão de contrato de trabalho, e a título de aviso prévio indenizado.
 Para encerrar, no tópico intitulado IV - DO DIREITO À APRESENTAÇÃO DE PROVAS NA FASE DE RECURSO � A VERDADE MATERIAL� (e-fls 2374/2376), deduz argumentos em favor da apreciação das provas na segunda instância.
 Faz-se a transcrição do pedido:
 Pelos fatos acima expostos e em razão da existência dos créditos fiscais relativos ao pagamento indevido das contribuições previdenciárias incidente sobre os serviços tomados das cooperativas, REQUER que o presente RECURSO VOLUNTÁRIO seja admitido e provido pela sua totalidade de forma que seja reformado o Acórdão recorrido e que concordou com os termos do Despacho Decisório que indeferiu quase a totalidade do crédito em questão.
 Alternativamente, caso não seja afastada aquela exigência ut supra que seja, então, admitida nova diligência com vistas a sanear o crédito previdenciário em exame, especialmente quanto à análise pormenorizada dos 207 (duzentos e sete) contratos juntados tanto na fase de fiscalização quanto em sede de Manifestação de Inconformidade, bem como também ao saneamento das diferenças da GFIP em relação à folha de salários (salário família, salário maternidade, etc.), como forma de se comprovar tudo o que foi aduzido pela recorrente, especialmente, no tocante às supostas diferenças apontadas de R$ 276.213,95 e de R$ 58.173,31.
 Constam nos autos notícias da interposição de ações mandamentais com o propósito de solicitar provimento judicial determinar o julgamento nas instâncias administrativas:
 Ao tempo da análise do direito creditório (e-fls 104/106);
 Ao tempo do julgamento administrativo em primeira instância (e-fls 2317/2322);
 Ao tempo do julgamento administrativo em segunda instância (e-fls 2414/2419).
 Afigura-se importante reproduzir parte da decisão prolatada nos autos da ação de Mandado de Segurança (Processo judicial nº 1005561-50.2019.4.01.3300):
 Ante o exposto, EXTINGO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 485, VI, do CPC, o pedido referente ao encaminhamento do recurso interposto pelo impetrante ao CARF, e no que sobeja, DEFIRO EM PARTE o pedido liminar para determinar que a autoridade impetrada (CARF) conclua a análise do recurso voluntário interposto no curso do processo administrativo n.° 10580-720.758/2017-94, referente A restituição de crédito tributário, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária a ser arbitrada por este Juizo, desde que não haja nenhuma diligencia a cargo do Impetrante pendente de cumprimento.
 (grifos do original)
 É o relatório.
 Voto
 Conselheiro Antonio Sávio Nastureles, Relator.
 
 Das alegações deduzidas no tópico �II.2 � A FALTA DA ANÁLISE DOS CONTRATOS JUNTADOS �DESCARACTERIZAÇÃO DA CESSÃO DE MÃO DE OBRA�,
 Diz a Recorrente que a decisão de primeira instância fez a análise de apenas um dos contratos, o que foi celebrado com a CRAB - Consultório de Radiologia da Bahia.
 Na análise de tal contrato, a decisão de primeira instância se pronuncia nos seguintes termos:
 Da análise do contrato de serviços médicos com a empresa CRAB - Consultório de Radiologia da Bahia, podemos extrair a Cláusula Primeira � Do Objeto, transcrita a seguir, crucial na identificação dos pressupostos da cessão de mão de obra. Vejamos:
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 A CONTRATADA coloca a disposição dos usuários inscritos no plano de saúde MASTERMED, administrados pela CONTRATANTE, todos os serviços médico-hospitalares relacionados no anexo I deste contrato.
 1.1 - A CONTRATADA atenderá os usuários da CONTRATANTE, em sua sede ou unidade(s), onde exerça normalmente as suas atividades, comprometendo-se a prestar os seus serviços no melhor padrão de qualidade que lhe seja possível, zelando sempre pelo bom nome da CONTRATANTE.
 1.1.1 Entre os itens de qualidade, incluem-se o atendimento aos usuários da CONTRATANTE em igualdade de condições oferecidas aos outros pacientes da CONTRATADA, sejam particulares ou de outros convênios, o não atraso na prestação de serviços previamente marcados, o correto preenchimento de formulários, a fiel observância do contido nos itens 2.6 e 2.7 deste contrato e, sobretudo, jamais denegrir a imagem da MASTERMED frente ao usuário.
 (grifei)
 Portanto, para podermos verificar se os serviços prestados pelo contribuinte devem sofrer a retenção determinada pela Lei de Custeio, devemos perquirir os conceitos legais.
 (...)
 Assim, ocorrerá prestação de serviços mediante cessão de mão de obra quando a prestadora disponibiliza seus trabalhadores (deixando de com eles contar para outras tarefas que não as contratadas no caso em análise), para prestar serviços que sejam de necessidade contínua da tomadora, nas dependências dela, ou em local por ela indicado.
 Neste compasso, o serviço pactuado consiste no atendimento médico-hospitalar aos usuários inscritos no plano de saúde Mastermed, administrado pela contratante, na sede ou unidade onde a contratada exerça normalmente as suas atividades, cujo atendimento deverá ser prestado em igualdade de condições oferecidas aos outros pacientes da CRAB.
  Nota-se, portanto, que não se caracteriza a cessão de mão de obra, pois, embora os serviços sejam necessidade permanentes da contratante, não se vislumbra a disponibilização dos trabalhadores da prestadora à tomadora, uma vez que o atendimento médico-hospitalar somente será disponibilizado mediante requisição do usuário do plano de saúde, o qual será prestado no mesmo local e nas mesmas condições em que a contratada atende seus demais pacientes. A contratada não atenderá com exclusividade os pacientes da contratante, mas sim simultaneamente com seus pacientes e de outros tomadores (operadoras de planos de saúde).
 Por todo o exposto e amparado nos dispositivos legais mencionados, reputo que os serviços de saúde prestados pela CRAB atinentes ao atendimento de pacientes do plano de saúde administrado pela Matermed não são prestados mediante cessão de mão de obra, pois não se verifica a efetiva disponibilização de trabalhadores da prestadora à contratante.
 Assim, devem ser retiradas da apuração fiscal as retenções calculadas sobre as notas fiscais emitidas pela CRAB, com base nas informações transmitidas nas DIRF:
 
 Ao analisar a situação individualizada do contrato celebrado entre a Recorrente e a CRAB , a decisão de primeira instância confirmou que as características intrínsecas do contrato não se coadunam com a modalidade de cessão de mão de obra suscetível à retenção de 11%.
 Ao compulsar os autos, pode-se divisar uma quantidade significativa de contratos de prestação de serviços na área da saúde. Segue-se uma amostra, de que se procurou destacar a cláusula primeira.
 Contrato - Outros - Alergoderma Clinica Ltda
 203
 210
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
  
 
 Contrato - Outros - Bom Viver - Núcleo de Saúde e Assistência Hospital
 349
 357
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
  
 
 Contrato - Outros - CETRO - Centro Especializado em Traumatologia, Rea
 451
 458
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
  
 
 Contrato - Outros - Clínica Delfim Gonzales
 571
 578
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
  
 
 Contrato - Outros - Clínica São Luiz Sociedade Simples Ltda
 696
 707
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
  
 
 Contrato - Outros - COOPANEST - BA - Cooperativa dos Médicos Anestesio
 825
 832
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
  
 
 Contrato - Outros - Dra Telma Lopes Menezes
 929
 936
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
  
 
 Contrato - Outros - GPA - Cooperativa do Grupo Particular de Anestesia
 1023
 1029
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
  
 
 Contrato - Outros - Hospital Sagrada Família
 1216
 1235
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
  
 
 Contrato - Outros - Lithocenter Hospital Day Ltda
 1335
 1343
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
  
 
 Contrato - Outros - ORTOFORT - Clínica Ortopédica Ltda
 1493
 1501
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
  
 
 Contrato - Outros - Reabilitar Health Care
 1595
 1600
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
  
 
 Contrato - Outros - STS - Serviço de Transfusão de Sangue Ltda
 1710
 1717
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
  
 
 
 
 Detendo-nos nos objetos dos contratos da amostra, pode-se verificar que a maneira de contratação com as empresas ali referidas apresenta contornos semelhantes com a avença celebrada com a CRAB, esta analisada pela decisão de primeira instância.
 Na análise perfunctória dos contratos da amostra, conclui-se que há verossimilhança nas alegações deduzidas pela Recorrente, destacadamente quanto à conclusão de não se revestir das características de cessão de mão-de-obra sujeita a retenção de 11%.
 O exame dos autos evidencia que há quantidade significativa de contratos anexados aos autos. Embora o Recorrente tenha feito referência a 207 (duzentos e sete) contratos tal quantitativo é superior ao número de pessoas jurídicas contratadas. Verificou-se também que para alguns, há juntada de contrato e aditivos. Cito exemplo: Santa Casa de Misericórdia de Feira de Santana. Há três contratos: e-fls 1620/1625; e-fls 1626/1631; e-fls 1632/1639.
 Referidos contratos, frise-se, não chegaram a ser analisados pela autoridade prolatora do despacho decisório na unidade de origem.
 Considero, pois, imprescindível a conversão deste julgamento em diligência para a unidade preparadora proceder a análise do direito creditório do Recorrente, considerando todos os contratos de prestação de serviços anexados aos autos, e para cada um dos contratos, ou conforme o caso, por empresa contratada, proceder análise minuciosa sobre a caracterização ou não dos serviços como cessão-de-mão-de-obra, tal como feito pela decisão de primeira instância em relação ao contrato celebrado entre a Recorrente e a CRAB.
 Das alegações deduzidas no tópico �III � DAS RAZÕES DE MÉRITO � A SUPOSTA DIVERGÊNCIA ENTRE A GFIP E A FOLHA DE SALÁRIOS�
 Considerando que há no recurso alegação sobre obscuridade no cálculo das diferenças apontadas no montante de R$ 276.213,65 (cruzamento da folha de pagamento e da DIRF), bem como diferença de R$ 58.173,31, supostamente a título de salário-família, aproveita-se para complementar a diligência para a unidade preparadora prestar esclarecimentos sobre o cálculo efetivado para se chegar às diferenças apontadas.
 CONCLUSÃO
 Por todo o exposto, voto pela conversão do julgamento do recurso em diligência, para que a autoridade fiscal:
 a) Manifeste-se sobre os contratos anexados ao tempo da manifestação de inconformidade (184 contratos) e na esfera recursal (23 contratos);
 b) Verifique se o objeto dos contratos se amoldam ou não à cessão-de-mão de obra sujeita a retenção 11%;
 c) Afira a procedência e quantificação do direito creditório indicado pelo contribuinte por meio das Per/Dcomp apresentadas;
 d) Preste informações sobre as diferenças de R$ 276.213,6 e de R$ 58.173,31 (item 6 supra).
 e) Elabore relatório circunstanciado e conclusivo a respeito dos procedimentos realizados.
 Em seguida, conceder vista ao Recorrente para manifestação no prazo de 30 (trinta) dias.
 Após, os autos devem retornar ao CARF para prosseguimento.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Antonio Sávio Nastureles
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Trata-se de pedido de restituicdo de contribuicdo previdenciéria indevida ou a
maior, decorrente de servigos prestados por cooperativas de trabalho, nas competéncias
10/2010 a 05/2013, 07/2013 e 08/2013, solicitado via Internet pelo contribuinte acima
identificado por meio do programa PERD/COMP.

De acordo com a documentacdo acostada aos autos, a empresa recolheu
indevidamente a contribuicdo previdenciaria de 15%, incidente sobre o valor de notas
fiscais ou faturas de servicos prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de
trabalho, em face do disposto no art. 22, inciso 1V, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de
1991.

Em 31/03/2017, foi recebido pela Equipe de Reembolso e Restituicdo
Previdenciaria, 0 Mandado de Intimagdo S/N° da 10% Vara da Justica Federal/BA, dando
conhecimento da Decisdo, nos autos do Mandado de Seguranga processo n® 1000119-
74.2017.4.01.3300, impetrado pela Empresa Master B. Consultoria e Gestdo Empresarial
Ltda, determinando que sejam examinados e decididos, no prazo de 30 (trinta) dias, os
requerimentos PERDCOMP incluidos no PA n° 10580.720.708/2017-94.

O processo foi analisado pela Equipe de Reembolso e Restituicdo Previdenciaria da
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Salvador em 15/05/2017 por meio do
Despacho Decisdrio DRF/SDR n° 0211/2017 (fls. 2189/2198) decidindo pelo deferimento
parcial da restituicdo pleiteada decorrente de servigos prestados por cooperativa de
trabalho, na competéncia 04/2013, no valor de R$ 4.585,49 (quatro mil, quinhentos e
oitenta e cinco reais e quarenta e nove centavos).

Apesar de a auditoria fiscal pontuar que as GPS das competéncias 10/2010 a
05/2013, 07/2013 e 08/2013 apresentam valores pagos acima do devido e que estdo
compativeis com os valores declarados em GFIP, a titulo de pagamento a cooperativas de
trabalho, foi decidido pelo indeferimento do pedido de restituicdo relativo as
competéncias 10/2010 a 03/2013; 04/2013; 05/2013; 07/2013; e 08/2013, em face dos
motivos delineados a seguir:

a) A Fiscalizagdo comparou a base salarial da Folha de Pagamento com a GFIP e
constatou a omissdo de fatos geradores na GFIP das competéncias: 10/2010 a 12/2010;
03/2011; 05/2011 a 07/2011; 09/2011; 12/2011; 02/2012 a 07/2012;03/2013; 05/2013;
07/2013; e 08/2013;

b) O cotejo das remuneragdes declaradas na DIRF com a GFIP revelou a existéncia
de rendimentos omitidos nas competéncias: 01/2012 a 05/2013; 07/2013 a 08/2013;

c) O total de fatos geradores omitidos conforme itens a e b acima foi de R$
276.213,65;

d) Ao serem confrontados os valores pagos a titulo de Salario Familia informados
na Folha de Pagamento com os declarados em GFIP, constatou-se a diferenca expressiva
no valor de R$ 58.173,31 (cinquenta e sete mil, cento e setenta e trés reais e trinta e um
centavos);

e) Verificou a Fiscalizacdo rendimentos tributarios pagos a prestadores de servicos
que poderiam estar sujeitos a retencdo de 11% sobre o valor bruto das notas fiscais, nos
termos do art. 31 da Lei n® 8.212/1991, na redacdo dada pela Lei n® 9.711/1998. O
contribuinte alega que ndo houve retencdo das contribui¢des previdenciarias decorrente
de servigos tomados mediante cessdo de méo de obra. No entanto, embora regularmente
intimada, a interessada ndo apresentou os contratos de prestacdo de servicos e as Notas
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Fiscais de Prestacdo de Servicos, o que impossibilitou confirmar se estes servigos
representavam cessdo de mao de obra e estavam sujeitos a retencéo.

Justifica a autoridade tributéria quanto ao prazo dado para apresentacdo de
documentos, afirmando que foi adequado a ordem judicial citada e em conformidade com
a Lei 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no ambito da
Administracdo Publica Federal (art. 26, § 2°).

O contribuinte ndo apresentou a totalidade dos contratos de prestacdo de servicos
de terceiros relativos aos valores informados na DIRF nos exercicios 2011 a 2014, para
gue se pudesse verificar o local da prestacdo de servicos e se estes representavam cessao
de médo de obra e, por conseguinte, sujeitos a retencao.

A relagdo dos rendimentos pagos aos prestadores de servicos, considerados como
base de célculo da retencdo de 11% omitida pela interessada, estdo demonstrados, por
prestador, no Modelo Analitico Dindmico dos Valores de Retencdo Informados em Dirf
(fls. 1873/1897).

Portanto, ante a falta de apresentagdo de documentos, os rendimentos pagos a
beneficiarios PJ, detalhados no "Modelo Analitico Dindmico dos Valores de Retencdo
Informados em Dirf", foram considerados base de célculo de retencdo de 11% sobre o
valor bruto da nota fiscal, e o valor da retengdo que deixou de ser feita foi apurado como
contribuicdo devida e ndo recolhida, conforme planilha explicativa contida no relatério
fiscal:

Quadre Resumo da DIRF-Servigos Prestados por Terceiros - Auséncia Contrato (R$)

Descricia Cadigo Periodo de 01, Valor
da da Rewengio- Rendimento Ratengio
Roceita Receita Mis Tributaval S0MA 1%
IRRF - Rermures Sarv Prestados por PJ 1708 1002040 374837 AT 4121011
IRRF - Remuner Serv Prestados por FJ 1708 1112010 204 53850 2249924
IRRF - Remuner Sarv Prestados por PJ 1708 122010 | 26411112 2795222
IRRF - Remuner Serv Prestados por PJ 1708 [0452014 28345581 20984 54
IRRF - Reermuner Serv Prastados por PJ 1708 | 0202011 X0 BE1 TS 35294, 79
IRRF - Remunes Serv Prestados por PJ 1708 |D3r2011 | 26402509 20,042 B6
IRRF - Remuner Serv Pregiados por PJ 1708 042001 | ZA0.030.33 2640433
IRRF - Remurer Serv Prestados por PJ 1708 | 052011 240.504.39 2645548
IRRF - Remuner Serv Prastados por FJ 1708 |06i2001 | 30316731 33.348,40
IRRF - Remuner Serv Prestados por PJ 1708 (0772011 | Z88.26827  31.709.51
IRRF - Remuner Serv Prestados por PJ 1708 082011 35226697  38.748,37
IRRF = Rermuner Serv Prestados por PJ 1708 oar2pi 480, 350 04 S0.63E, 30
IRRF - Rermurir Serv Prestados por PJ 1708 1052014 19B522 11 3723743
IRRF - FRamuner Serv Prestados por PJ 1708 1112014 24401130 26.040,24
IRRF - Remuner Serv Prestados por P 1708 1220011 | 30827904 33.990,71
IRRF - Remuner Saerv Prastados por PJ 1708 0152012 542,044 .70 58,624,523
IRRF - Remunar Serv Prastados por PJ 1708 :IJ‘-'.I‘IMI 335,807,745 35,838, 85
IRRF - Remurir Serv Prestados por PJ 1708 | 022012 376.051.31 4138584
IRRF - Remuner Serv Prestades por PJ 170B 042012 | 36546750 4020363
IRRF - Remurer Serv Prestados por PJ 1708 | 052012 450 BE4EE 51.687,31
IRRF - Remuner Serv Frestados por P 17068 |0aiz012 | 47123012 518353
IRRF - Remuner Serv Prestados por P 17068 |0vizod2 | 50169086 6508559
IRRF - Remuner Serv Prestados por PJ 1708 oarzoz 523,699 68 5T 606,56
IRRF - Remuner Sarv Prestados por PJ 1708 |08r2012 G4G.02345  G0.DG2,58
IRRF - Remurer Sarv Prestados por PJ 1708102012 B17.14893  BO.G8E3E
IRRF - Remurer Serv Pregtados por PJ 1708 | 11/2012 BEEAZ4 67 0442671
IRRF - Remuner Serv Frestados por P 1708 122012 | 1.064.039.38  117.044,33
IRRF - Remuner Serv Prastados por BJ 1708 | 01/2013 43990410 4838945
IRRF - Ramuner Sarv Prastados por P 1708 0252013 42997308 AT 297,04
IRRF - Remuner Sare Prestados por B0 1708 | 02r2013 TRE 77152  BI 135,00

13.035.143,19 1.433 865,75



Fl. 4 da Resolugdo n.° 2301-000.837 - 22 Sejul/3% Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10580.720758/2017-94

Assim, constataram-se rendimentos pagos a prestadoras de servigo sem contrato no
valor correspondente a R$ 13.035.143,19 (treze milhdes, trinta e cinco mil, cento e
guarenta e trés reais e dezenove), relativos aos meses de 10/2010 a 03/2013, sobre os
guais aplica-se a retencdo de 11% sobre o valor bruto das notas fiscais; e

f) Na apuracgdo da restituicdo, a Fiscalizacdo somou a base de célculo declarada na
GFIP (remuneracdo de empregados e contribuintes individuais) os seguintes valores: i) as
diferencas apuradas na folha de pagamento; ii) as diferencas apuradas na DIRF; iii) o
saléario familia declarado na GFIP e que ndo esta contido na folha de pagamento; e iv) as
retengdes de 11% sobre notas fiscais que deixaram de ser retidas. Em seguida abateu
dessa base ajustada os recolhimentos em GPS (descontados das compensacdes efetuadas).

DA MANIFESTAGCAO DE INCONFORMIDADE.

Regularmente cientificada do indeferimento parcial da restituicdo, a interessada
protocolizou tempestivamente Manifestagdo de Inconformidade, alegando, em sintese, 0
que se relata a seguir.

1. Do prazo para apresentacdo de documentos.

Ressalta que o agente fiscal concedeu o prazo bastante exiguo de 05 (cinco) dias
para que fossem apresentados, entre outros, contratos, inclusive de cooperativas, e notas
fiscais de servicos tomados, relativamente ao periodo de 10/2010 a 08/2013, e,
concernente ao pagamento de servicos que totalizaram mais de R$ 48 milhdes, ou seja,
uma quantidade relativa de contratos e notas fiscais.

2. Da parcialidade da autoridade fiscal prolatora da decisao.

Cita questbes de ordem subjetiva relacionadas ao atendimento prestado pela
autoridade fiscal, para em seguida inferir que o seu procedimento foi realizado com certa
parcialidade (talvez por ter sido obrigado a analisar o pedido de restituicdo num prazo
determinado judicialmente), o que acaba por ferir os principios da finalidade,
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade e eficiéncia, todos inerentes ao processo
administrativo no ambito federal (Lei 9.784/99, art. 2°).

Conclui que ndo se justifica a atitude suspeita do agente fiscal ao dizer que nédo
teria mais prazo para que fossem feitas novas diligéncias o que, em tese, se resume num
flagrante e inconcebivel cerceamento do direito de defesa.

3. Da entrega de documentos ndo considerada pela autoridade tributaria.

Cita que os contratos firmados com as cooperativas (COOPERMED e
COOPANEST) foram entregues na data de 27/04/2017 conforme o protocolo
mencionado (anexo 04), e que, de forma clara consta na respectiva peticdo; e que consta
ainda a planilha demonstrativa dos valores pagos a todas as cooperativas, inclusive a
CARDIOTORAX e GPA, cujos contratos ndo foram firmados mas que foram supridos
pela mesma planilha, conforme solicitacdo do préprio agente fiscal.

3. Dos documentos solicitados ndo relacionados ao objeto da restituicéo.

Infere que o agente fiscal ao analisar o pedido de restituicdo deve se ater a
documentagdo pertinente ao crédito pretendido ndo Ihe sendo licito negar o direito ao
crédito do indébito por conta de supostas irregularidades absolutamente alheias.
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Afirma que os contratos de prestagdo de servico ndo atinentes as cooperativas de
trabalho ndo se relacionam com objeto do pedido de restituicdo, haja vista que NAO se
tratam de contratos com as COOPERATIVAS.

Robustece seus argumentos com vasta jurisprudéncia administrativa no &mbito das
DRJ e do Carf, no sentido de que, em linhas gerais, ndo ha amparo legal para negar o
direito creditorio motivado por supostas irregularidades alheias ao ato administrativo de
repeticdo de indébito.

Entende que a falta de retencédo e recolhimento de contribui¢do previdenciaria, em
Fiscalizacdo especifica, essa sim tendente a verificar omisses, em decorréncia de
pagamentos efetuados de servicos com cessao de mado de obra, certamente o agente fiscal
poderia lancar tais valores omitidos e ndo retidos/recolhidos através de procedimento
especifico, e ndo no bojo de um simples processo de restituicdo. Colaciona julgado da
DRJ/SP nessa direcéo.

4. Da auséncia de cessdo de méao de obra nos servigos contratados.

Aduz que, pela natureza dos servicos tomados (doc. 06), consubstanciados em
todos 0s contratos supostamente tidos como ndo entregues a Fiscalizagdo, constata-se que
ndo configura cessdo de mao de obra, na medida em que sdo servigos da area de saude
contratados pela requerente (que na época do fato gerador das contribuicOes
previdenciarias exercia a atividade de empresa de plano de salde) para a cobertura da sua
rede referenciada na prestacdo de servicos aos Seus USUArios e Cujos Servigos eram
prestados diretamente no estabelecimento de cada uma das contratadas.

Conclui que ndo deve prosperar a alegacdo de que tais servi¢os teriam sido
prestados mediante a cessdo de mao de obra, afastando-se, por via de consequéncia, a
presuncdo da falta de retencdo de 11% relativamente as contribui¢Bes previdenciérias.

Suscita davida a apuracao fiscal que apurou por presuncdo retengdes devidas em
valores superiores as contribui¢des recolhidas em GPS calculadas sobre a folha de
pagamento e declaradas na GFIP.

Afirma que trouxe aos autos e requer a juntada de todos os contratos tidos como
ndo entregues conforme o arquivo anexo (doc. 06), em obediéncia ao principio da
verdade material e busca da verdade real.

5. Do fato gerador apurado na folha de pagamento e na DIRF e néo
declarado na GFIP.

Discorre que a diferenca é originada de valores que, i) ou foram informados no
campo proprio do 13° Salério; ii) ou ndo deveriam ser informados na GFIP, como é o
caso do aviso prévio indenizado e seus reflexos, na forma da IN RFB 925/2009. Apenas a
titulo de exemplificacdo, citou 0 més de margo/2013 (doc. 07), que foi 0 més em que se
constatou a maior diferenca.

J& o montante de R$ 142.901,90 informado na Coluna DIRF (-) GFIP do mesmo
demonstrativo, aduz que se trata, na verdade, de valores pagos a titulo de aluguéis (3208)
informados de modo incorreto na DIRF com o cédigo 0588, conforme demonstra o
contrato de aluguel (doc. 09), embora ndo tenha sido firmado pela beneficiaria (Norma
Suely Nascimento), mas sim em nome do seu esposo a época, hoje divorciados e que
houve acordo no sentido de se destinar tais recursos dos aluguéis para a beneficiaria.
Importa esclarecer que foi providenciada a retificacdo da DIRF nesse sentido (doc. 10).
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Postula diligéncia fiscal para esclarecer as diferencas apuradas.
6. Da diferenca da deducéo de salario familia.

Relativamente ao montante de R$ 58.173,31, supostamente deduzido a maior a
titulo de salario familia (pag. 2196), na verdade, se refere a grande parte de deducdo a
titulo de Salario Maternidade (rubrica 16).

Requer diligéncia fiscal para esclarecer as diferencas apuradas.

7. Do direito a apresentacdo de provas na fase de recurso — a verdade
material.

Discorre sobre a observancia do Principio da Verdade Material em sede de
processo administrativo fiscal. Cita doutrina e jurisprudéncia, no sentido de que sejam
apreciadas todas as provas trazidas no curso da fase impugnatoria.

8. Dos Pedidos.

Pelos fatos acima expostos e em razdo da existéncia dos créditos fiscais relativos
ao pagamento indevido das contribuigdes previdenciarias incidente sobre os servicos
tomados das cooperativas, REQUER que a presente MANIFESTACAO DE
INCONFORMIDADE seja julgada procedente pela sua totalidade de forma que seja
reformado o Despacho Decisorio que indeferiu quase a totalidade do crédito em questéo,
de forma que seja restituido o montante total requerido através dos 34 (trinta e quatro)
Pedidos de Restitui¢éo (PER).

Requer, ainda, que sejam desconsiderados todas as exigéncias e divergéncias
apontadas pela Fiscalizagdo que ndo se relacionam diretamente com o pedido de
restituicdo (pagamento do INSS decorrente dos contratos firmados com as cooperativas).

Alternativamente, caso ndo seja afastada aquela exigéncia ut supra que seja, entéo,
admitida a juntada de todos os contratos e demais justificativas, em obediéncia ao
principio da verdade material, bem como ainda, caso necessario, seja feita nova diligéncia
pelo agente fiscal responsavel com vistas a sanear o crédito previdenciario em exame e,
finalmente, a sua devolucdo a recorrente.

Nesta ultima hipotese, que seja também admitida a realizagdo de nova diligéncia
como forma de se comprovar tudo o que foi aduzido pela recorrente, especialmente, no
tocante as supostas diferencas apontadas de R$ 276.213,95 e de R$ 58.173,31.

Final da transcrigdo do relatério do Acdrdao n® 15-45.267

2.1. Ao julgar improcedente a manifestacdo de inconformidade, o acérddo recorrido
tem a ementa que se segue:

Assunto: Contribuices Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/10/2010 a 31/08/2013

PRELIMINAR DE NULIDADE. INTIMACAO. PRAZO. PREJUIZO.
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRENCIA.,

O desatendimento da intimagdo ndo importa o reconhecimento da verdade dos
fatos, nem a renuncia a direito pelo administrado.
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O prazo dado ao sujeito passivo por si s6 ndo macula de nulidade a decisdo
administrativa que indeferiu parcialmente o pleito da requerente. Ndo ha
nulidade sem prejuizo da parte, pois este fato ndo prejudicou o exercicio do
direito ao contraditdrio e a ampla defesa.

PRELIMINAR DE NULIDADE. SUSPEICAO. INOCORRENCIA.
A suspeicao de funcionario publico federal, suficiente a impedir sua atuacdo em
determinado processo, esté prevista em lei federal.

COOPERATIVA DE  TRABALHO. INCONSTITUCIONALIDADE
DECLARADA PELO STF. EFEITO ERGA OMNES POR RESOLUCAO DO
SENADO FEDERAL. APLICACAO NO AMBITO ADMINISTRATIVO.

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinario n® 595.838/SP
na sistematica do art. 1.036, do Cddigo de Processo Civil (CPC), declarou a
inconstitucionalidade — e rejeitou a modulagdo de efeitos desta decisdo — do
inciso IV do art. 22 da Lei 8.212/1991, dispositivo este que previa a
contribuigdo previdenciaria de 15% sobre as notas fiscais ou faturas de servicos
prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.

O Senado Federal, por meio da Resolugdo n° 10, de 30 de marco de 2016,
suspendeu a execuc¢do do inciso IV do art. 22 da Lei 8.212/1991, que fora
declarado inconstitucional por decisdo definitiva proferida pelo Supremo
Tribunal Federal, e concedeu efeitos erga omnes a essa decisao, tornando sem
efeitos a aplicabilidade da incidéncia da contribuicdo previdenciaria de 15%
sobre o valor da nota fiscal/fatura de cooperativa de trabalho.

PEDIDO DE RESTITUICAO. ALTERACAO DA BASE DE CALCULO DA
CONTRIBUICAO. LANCAMENTO DE OFiCIO. NAO EXIGENCIA.

A verificacdo da base de calculo do tributo ndo é cabivel apenas para
fundamentar langcamento de oficio, mas deve ser feita, também, no &mbito da
andlise pedido de restituicdo, para efeito de determinagdo da certeza e liquidez
do crédito invocado pelo sujeito passivo.

Assim, caso seja constatado débito que acarrete a diminuicdo do valor a ser
restituido ndo é necessario langamento de oficio, bastando a emisséo de deciséo
de indeferimento total ou parcial do ressarcimento pleiteado.

AVISO PREVIO INDENIZADO. DECIMO TERCEIRO SALARIO
INDENIZADO. INCIDENCIA DE CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
Integram o salario de contribuicéo o aviso prévio indenizado e o décimo terceiro
salario indenizado.

DECIMO TERCEIRO SALARIO PROPORCIONAL. INCIDENCIA DE
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.

Integra o salério de contribui¢do o décimo terceiro salério proporcional pago na
rescisdo do contrato de trabalho.

DESPESA DE ALUGUEL. ONUS DA PROVA.

O 6nus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; ao
réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor.

SALARIO FAMILIA. ERRO NO PREENCHIMENTO DA GFIP.

Quando o requerente € o proprio responsavel pela elaboracdo da GFIP, a
restituicdo das contribuigdes previdenciarias declaradas incorretamente fica
condicionada a retificagdo da declaracéo.

RETENCAO SOBRE PRESTAGCAO DE SERVICOS MEDIANTE CESSAO
DE MAO DE OBRA.
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Os servicos de saude referentes ao atendimento médico-hospitalar aos usuérios
inscritos no plano de salde administrado pela contratante, como descritos no
contrato de prestacdo de servico objeto da analise, ndo sdo prestados mediante
cessdo de méo de obra, pois ndo se verifica a efetiva disponibilizacdo de
trabalhadores da prestadora a contratante, vez que a contratada ndo atendera
com exclusividade os pacientes da tomadora, mas sim simultaneamente com
seus pacientes e de outros tomadores.

PEDIDO DE DILIGENCIA. PRODUCAO DE PROVA.,

Os documentos necessarios para fazer prova em favor do contribuinte ndo sdo
supridos mediante a realizacdo de diligéncias e pericias, mormente quando o
préprio contribuinte dispde de meios proprios para providencia-los e ndo o fez.

DECISOES ADMINISTRATIVAS. EFEITO VINCULANTE.
INOCORRENCIA

As decisGes administrativas em que ndo participe o interessado, nao vinculam o
julgamento na instancia administrativa, a menos que a lei Ihe atribua tal efeito.

2.2. A ciéncia do acorddo se operou em 22/10/2018 (e-fls 2352), por meio da Caixa
Postal, em decorréncia da opcao pelo Domicilio Tributério Eletrénico (DTE).

3. Solicitada em 20/11/2018 a juntada do recurso voluntario (e-fls 2355/2377) e dos
documentos identificados como Anexo 1 (e-fls 2378/2377) e Anexo 2 (e-fls. 2398/2404).

3.1. Inicia as razdes recursais com breve exposicao dos fatos (e-fls 2356/2357), de que
se transcreve o trecho seguinte (e-fls. 2357)

Acontece, nobre julgadores, que os ilustres julgadores da 7% Turma da DRJ/SDR, ora
recorrida, sequer analisaram de maneira detida e com a devida presteza todos 0s
CONTRATOS DE PRESTACAO DE SERVICOS que foram apensados &
Manifestacéo de Inconformidade. Talvez irresignados pelo prazo de 30 (trinta) dias
determinado por forca de decisédo judicial, o que certamente incorreria em grave
afronta ao principio da moralidade, pessoalidade, além de outros mais inerentes a
administragéo publica.

(grifos do original)

3.2. No topico intitulado “Il - DAS RAZOES DE MERITO — A SUPOSTA FALTA DE RETENGAO
DO INSS” (e-fls 2358 e seguintes), sustenta a ilegalidade do procedimento (subitem 3.2.1) e a falta
de anélise dos contratos juntados (subitem 3.2.2).

3.2.1. O tdpico “Il.1 — A ILEGALIDADE DO PROCEDIMENTO — QUESTAO ALHEIA AOS FATOS”
assevera que, ao analisar o pedido de restituicdo ndo € licito negar o direito ao crédito do
indébito por conta de supostas irregularidades que o Recorrente considera alheias ao pedido
formulado. Diz (e-fls 2361):

Ademais, se admitido fosse o langcamento pela via transversa do despacho decisério ora
atacado deveria ter sido observada a decadéncia, que certamente sequer passou pela
mente do ilustre auditor fiscal. Nessa hipétese, ndo poderiam ser relacionadas as
supostas contribuicdes previdenciérias do periodo de outubro/2010 a abril/2012 haja
vista que o procedimento do despacho decisorio se deu na data de 15/05/2017, o que
certamente somente poderiam alcancar as contribuicdes de abril/2012 em diante.
Observe-se que o periodo decaido representa nada menos que 52,78% do periodo
fiscalizado.
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(grifos do original)

3.2.2. O topico “ll2 - A FALTA DA ANALISE DOS CONTRATOS JUNTADOS -
DESCARACTERIZACAO DA CESSAO DE MAO DE OBRA”, destaca que o 6rgdo a quo nao perfez analise
da totalidade dos contratos de prestacdo de servigos anexados aos autos. Sustenta que, pela
natureza dos contratos, estaria afastada a hipdtese de cessdo de mao de obra. Diz (e-fls 2368):

Mas, nobres julgadores, o relator do julgamento de primeira instancia somente
se _ateve a_examinar_um Unico contrato, firmado com a empresa CRAB,
desconsiderando-se _0s demais 206 (duzentos e seis) contratos, o que €
manifestamente inadmissivel.

Se compulsarmos a pagina¢do dos contratos acima anexados ao processo
administrativo em questdo chegaremos a consideravel 1.615 de péaginas de
contratos juntados.

(.)

Ademais, ndo seria muito dispendioso tanto para o auditor fiscal como também
para o ilustre relator de primeira instancia para se chegar a conclusédo que, pela
simples natureza de certos prestadores de servigos, ndo se trata de hip6tese de
cessao de méo de obra, a exemplo dos contratos com 11 (onze) hospitais e mais as
clinicas localizadas no interior do estado (tais como as clinicas localizadas em
Araci, Jacobina e Alagoinhas).

E mais, reafirme-se, como a atividade da Recorrente era de administracdo de
planos de salde, os servicos contratado da sua rede credenciada para o
atendimento _aos_seus usuarios_eram prestados, de maneira_indubitavel, nas
dependéncias das préprias contratadas, ndo se enguadrando, por via de
conseguéncia, no conceito de cessdo de mao de obra.

Alias, quando da analise do contrato com a empresa CRAB o julgador de primeira
instancia admite de maneira clara que ndo se trata de cessdo de mao de obra. E,
esse mesmo raciocinio deverd ser estendido para os demais 206 (duzentos e seis)
contratos haja vista que integravam a mesma rede credenciada da Recorrente.

Portanto, ndo deve prosperar a alegacdo de que tais servigos teriam sido
prestados mediante a cessdo de mao de obra, afastando-se, por via de
consequéncia, a presuncdo da falta de retencdo de 11% relativamente as
contribuicdes previdenciarias.

Caso, nobres julgadores, ndo tenham condi¢cbes de analisar cada um dos
contratos, reafirme-se, também, acerca da necessidade de ser autorizada
diligéncia para a Delegacia da RFB em Salvador, com a finalidade de se
confirmar as assertivas aqui apresentadas.

(grifos do original)

3.3. No toépico intitulado “Ill - DAS RAZOES DE MERITO — A SUPOSTA DIVERGENCIA
ENTRE A GFIP E A FOLHA DE SALARIOS” (e-fls 2369 e seguintes), discorre sobre as diferencas
apuradas a titulo de Salario-Familia, décimo-terceiro salario indenizado pago quando da rescisdo
de contrato de trabalho, e a titulo de aviso prévio indenizado.
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3.4.

Para encerrar, no tépico intitulado 1V - DO DIREITO A APRESENTAGCAO DE PROVAS NA

FASE DE RECURSO - A VERDADE MATERIAL” (e-fls 2374/2376), deduz argumentos em favor da
apreciacdo das provas na segunda instancia.

3.5.

4.

Faz-se a transcri¢do do pedido:

Pelos fatos acima expostos e em razdo da existéncia dos créditos fiscais relativos ao
pagamento indevido das contribuicBes previdenciarias incidente sobre os servigos
tomados das cooperativas, REQUER que o0 presente RECURSO VOLUNTARIO seja
admitido e provido pela sua totalidade de forma que seja reformado o Acérdéo recorrido
e que concordou com os termos do Despacho Decisério que indeferiu quase a totalidade
do crédito em questéo.

Alternativamente, caso ndo seja afastada aquela exigéncia ut supra que seja, entdo,
admitida nova diligéncia com vistas a sanear o crédito previdenciario em exame,
especialmente quanto a andlise pormenorizada dos 207 (duzentos e sete) contratos
juntados tanto na fase de fiscalizagdo quanto em sede de Manifestacdo de
Inconformidade, bem como também ao saneamento das diferencas da GFIP em relagéo
a folha de salarios (salario familia, salario maternidade, etc.), como forma de se
comprovar tudo o que foi aduzido pela recorrente, especialmente, no tocante as supostas
diferengas apontadas de R$ 276.213,95 e de R$ 58.173,31.

Constam nos autos noticias da interposicdo de acGes mandamentais com o

propésito de solicitar provimento judicial determinar o julgamento nas instancias

administrativas:

4.1.

Ao tempo da anélise do direito creditério (e-fls 104/106);

Ao tempo do julgamento administrativo em primeira instancia (e-fls
2317/2322);

Ao tempo do julgamento administrativo em segunda instancia (e-fls
2414/2419).

Afigura-se importante reproduzir parte da decisdo prolatada nos autos da acédo de

Mandado de Seguranca (Processo judicial n° 1005561-50.2019.4.01.3300):

Voto

Ante 0 exposto, EXTINGO SEM RESOLUCAO DO MERITO, com fulcro no art. 485,
VI, do CPC, o pedido referente ao encaminhamento do recurso interposto pelo
impetrante ao CARF, e no que sobeja, DEFIRO EM PARTE 0 pedido liminar para
determinar gue a autoridade impetrada (CARF) conclua a anéalise do recurso voluntario
interposto no curso do processo administrativo n.° 10580-720.758/2017-94, referente A
restituicdo de crédito tributario, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diaria a
ser_arbitrada por este Juizo, desde que ndo haja_nenhuma diligencia a cargo do
Impetrante pendente de cumprimento.

(grifos do original)

E o relatério.

Conselheiro Antonio Savio Nastureles, Relator.
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Das alegagdes deduzidas no topico “Il.2 — A FALTA DA ANALISE DOS CONTRATOS
JUNTADOS —DESCARACTERIZACAO DA CESSAO DE MAO DE OBRA”,

5.

Diz a Recorrente que a decisdo de primeira instancia fez a analise de apenas um

dos contratos, o que foi celebrado com a CRAB - Consultério de Radiologia da Bahia.

5.1.

Na andlise de tal contrato, a decisdo de primeira instancia se pronuncia nos

seguintes termos:

Da andlise do contrato de servicos médicos com a empresa CRAB - Consultério
de Radiologia da Bahia, podemos extrair a Clausula Primeira — Do Objeto, transcrita a
seguir, crucial na identificagdo dos pressupostos da cessdo de méo de obra. Vejamos:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A CONTRATADA coloca a disposi¢do dos usuarios inscritos no plano de salde
MASTERMED, administrados pela CONTRATANTE, todos os servigos médico-
hospitalares relacionados no anexo | deste contrato.

1.1 - A CONTRATADA atendera os usuarios da CONTRATANTE, em sua sede
ou unidade(s), onde exerca normalmente as suas atividades, comprometendo-se a
prestar 0s seus servigos no melhor padrdo de qualidade que lhe seja possivel, zelando
sempre pelo bom nome da CONTRATANTE.

1.1.1 Entre os itens de qualidade, incluem-se o atendimento aos usuarios da
CONTRATANTE em igualdade de condicBes oferecidas aos outros pacientes da
CONTRATADA, sejam particulares ou de outros convénios, o ndo atraso na
prestacdo de servicos previamente marcados, o correto preenchimento de formularios,
a fiel observancia do contido nos itens 2.6 e 2.7 deste contrato e, sobretudo, jamais
denegrir a imagem da MASTERMED frente ao usuario.

(grifei)

Portanto, para podermos verificar se 0s servicos prestados pelo contribuinte
devem sofrer a retencdo determinada pela Lei de Custeio, devemos perquirir 0S
conceitos legais.

(.)

Assim, ocorrera prestacdo de servigos mediante cessdo de mao de obra quando a
prestadora disponibiliza seus trabalhadores (deixando de com eles contar para outras
tarefas que ndo as contratadas no caso em analise), para prestar servicos que sejam de
necessidade continua da tomadora, nas dependéncias dela, ou em local por ela indicado.

Neste compasso, 0 servico pactuado consiste no atendimento médico-hospitalar
aos usuarios inscritos no plano de salde Mastermed, administrado pela contratante, na
sede ou unidade onde a contratada exerca normalmente as suas atividades, cujo
atendimento devera ser prestado em igualdade de condigdes oferecidas aos outros
pacientes da CRAB.

Nota-se, portanto, que ndo se caracteriza a cessdo de mdo de obra, pois, embora
0s servicos sejam necessidade permanentes da contratante, ndo se vislumbra a
disponibilizacdo dos trabalhadores da prestadora a tomadora, uma vez que o atendimento
médico-hospitalar somente sera disponibilizado mediante requisi¢do do usuario do plano
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de salde, o qual serd prestado no mesmo local e nas mesmas condi¢cBes em que a
contratada atende seus demais pacientes. A contratada ndo atenderd com exclusividade
0s pacientes da contratante, mas sim simultaneamente com seus pacientes e de outros
tomadores (operadoras de planos de salde).

Por todo o exposto e amparado nos dispositivos legais mencionados, reputo que 0s
servicos de salde prestados pela CRAB atinentes ao atendimento de pacientes do plano
de saude administrado pela Matermed ndo sdo prestados mediante cessdo de méo de
obra, pois ndo se verifica a efetiva disponibilizacdo de trabalhadores da prestadora a
contratante.

Assim, devem ser retiradas da apuracdo fiscal as retencdes calculadas sobre as
notas fiscais emitidas pela CRAB, com base nas informagdes transmitidas nas DIRF:

5.2. Ao analisar a situacdo individualizada do contrato celebrado entre a Recorrente e
a CRAB, a decisdo de primeira instancia confirmou que as caracteristicas intrinsecas do contrato
ndo se coadunam com a modalidade de cessdo de mao de obra suscetivel a retencdo de 11%.

5.3. Ao compulsar os autos, pode-se divisar uma quantidade significativa de contratos
de prestacdo de servicos na area da saude. Segue-se uma amostra, de que se procurou destacar a
clausula primeira.

Contrato - Outros - Alergoderma Clinica Ltda 203 210
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A CONTRATADA coloca a disposi¢cdo dos usuarios inscritos no plano de saude MASTERMED
admnistrados pela CONTRATANTE, todos os servigos medico-hospitalares relacionados no
anexo | deste contrato

1.1 - A CONTRATADA atendera os usuarios da CONTRATANTE. em sua sede ou unidade(s),
onde exerga normalmente as suas atividades, comprometendo-se a prestar 0s seus Servigos no
melhor padrdo de qualidade que lhe seja possivel, zelando sempre pelo bom nome da

CONTRATANTE

Contrato - Outros - Bom Viver - Nucleo de Saude e Assisténcia Hospital 349 357
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A CONTRATADA coloca a disposigéo dos usudrios inscritos no plano de saide MASTERMED,
administrados pela CONTRATANTE, todos os servicos médico relacionados no anexo I deste
contrato, que dele faz parte integrante, para todos os fins de direito, entendendo como tal a “atengédo
ao paciente” no que tange a consultas e tratamentos ambulatoriais e internagdo nas especialidades
de Transtornos Mentais € Dependéncia Quimica.

- A CONTRATADA atenderd os usudrios da CONTRATANTE, em sua sede, onde exerga
normalmente as suas atividades, comprometendo-se a garantir os seus Servigos no melhor padrio de
qualidade que lhe seja possivel, zelando sempre pelo bom nome da CONTRATANTE.
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Contrato - Outros - CETRO - Centro Especializado em Traumatologia, Rea 451 458

A CONTRATADA coloca a disposicdo dos usuarios inscritos no plano de saude
MASTERMED, admnistrados pela CONTRATANTE, todos os servigos medico-hospitalares
relacionados no anexo | deste contrato.

1.1 - A CONTRATADA atendera os usuarios da CONTRATANTE, em sua sede, onde
exerca normalmente as suas atividades, comprometendo-se a prestar 0s seus servigos no
melhor padrao de qualidade que lhe seja possivel, zelando sempre pelo bom nome da
CONTRATANTE

Contrato - Outros - Clinica Delfim Gonzales 571 578
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A CONTRATADA coloca a disposicdo dos usudrios inscritos no plano de saude
MASTERMED, admnistrados pela CONTRATANTE, todos os Servicos
medico-hospitalares relacionados no anexo | deste contrato.

1.1 - A CONTRATADA atendera os usudrios da CONTRATANTE, em sua sede ou
unidade(s). onde exergca normaimente as suas atividades, comprometendo-se a prestar
0% seus servicos no melhor padrdo de qualidade que lhe seja possivel, zelando sempre
pelo bom nome da CONTRATANTE.

Contrato - Outros - Clinica S&o Luiz Sociedade Simples Ltda 696 707
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A CONTRATADA coloca a disposigdo dos beneficidrios inscritos no plano de saide MASTERMED,
administrados pela CONTRATANTE, todos os servigos prestados pelo profissional de saiide e/ou peia
pessoa juridica que oferece servigos em consultério, entendendo como tal a “atengio ao paciente” no que
tange a Cobranga de Honorérios Médicos na Especialidade de Cirurgia Ortopédica do Tornozelo e Pé.

1.1 - A CONTRATADA atendera os beneficiarios da CONTRATANTE, em sua sede, onde exerga
normaimente as suas atividades, comprometendo-se a prestar os seus servi¢os no melhor padrdo
de qualidade que |he seja possivel, zelando sempre pelo bom nome da CONTRATANTE.

— Entre os itens de gualidade, incluem-se o atendimento aos beneficiarios da CONTRATANTE em
igualdade de condicdes oferecidas ags oufros pacientes da CONTRATADA, sejam particulares ou
de outros convénios, 0 nao atrasc na prestacdo de servicos previamente marcados, o correto
preenchimento de formularios, a fiel observancia do contido nos itens 2.6 e 2.7 deste contrato e,
sobretudo, jamais denegrir a imagem da MASTERMED frente ao usudrio.
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Contrato - Outros - COOPANEST - BA - Cooperativa dos Médicos Anestesio 825 832

| -DO OBJETO
CLAUSULA PRIMEIRA:

A CONTRATADA atendera as anestesias que forem sclicitadas para atos cirurgicos ou
para fins terapeuticos e diagnosticos, em pacientes internados ou assistidos
ambulatoriaimente no Estado da Bahia, sob a responsabilidade da CONTRATANTE, desde
que existam no corpo clinico da unidade hospitalar anestesistas da CONTRATADA.

Paragrafo Unico:

Os cooperados da CONTRATADA saoc anestesiologistas profissionais liberais auténomos
portanto sem vinculo empregaticio com a CONTRATADA e a CONTRATANTE (Lei 5.764
de 16 Dez de 1871).

Contrato - Outros - Dra Telma Lopes Menezes 929 936

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A CONTRATADA coloca a disposicdo dos usuarios inscritos no plano de saude
MASTERMED, admnistrados pela CONTRATANTE, todos os servicos médico-hospitalares
relacionados no anexo | deste contrato.

1.1 - A CONTRATADA atendera os usuarios da CONTRATANTE, em sua sede, onde
exerca normalmente as suas atividades, comprometendo-se a prestar os seus servigos no
melhor padrao de qualidade que |he seja possivel, zelando sempre pelo bom nome da
CONTRATANTE.

Contrato - Outros - GPA - Cooperativa do Grupo Particular de Anestesia 1023 1029

1- DO OBJETO

Clausula Primeira;

A CONTRATADA atendera as anestesias que forem solicitadas para pacientes internados ou
assistidos ambulatorialmente no Estado da Bahia, sob a responsabilidade da CONTRATANTE, desde
que existam em seu corpo clinico anestesistas da GPA.

Paragrafo Unico:
Os cooperados da GPA sdo profissionais liberais autdnomos anestesiologistas sem vinculo
empregaticio com a CONTRATADA e a CONTRATANTE (Lei 5.764 de 16 Dez de 1971)
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Contrato - Outros - Hospital Sagrada Familia 1216 1235

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestagdo, pelo CONTRATADO, de servigos de assisténcia médica
¢ hospitalar, em regimes de internagdo e ambulatorio, aos beneficiarios do CONTRATANTE, sob
condigdes gerais acordadas entre as partes ¢ definidas neste instrumento.

1. O contratado compromete-se a prestar, por seu quadro técnico-profissional, em suas instalagdes, os
scrvicos ora contratados: SERVICOS DE INTERNACAO -CLINICA CIRURGICA
(Anestesiologia, Angiologia, Cirurgia Cardiaca, Cirurgia Geral, Cirurgia Pediatrica, Mastologia,
Neurocirurgia, Obstetricia, Oftalmologia, Ortopedia. Otorrinolaringologia. Plastica, Proctologia,
Transplante Renal, Urologia, Videolaparoscopia) CLINICA MEDICA (Angiologia, Cardiologia,
Clinica Médica Geral, Gastro enterologia, Genatria. Ginecologia, Infectologia, Mastologia, Nefrologia.
Neonatologia, Neurologia, Oftalmologia, Ortopedia, Otorrinolaringologia, Pediatria, Pneumologia,
Proctologia, Servigo de Queimados, Urologia.) CLINICA OBSTETRICA - GINECOLOGICA (
Parto Normal, Parto Cesareano) UTI ADULTO, UTI PEDIATRICA, UTI NEONATAL. /
SERVICOS AMBULATORIAIS (Angiologia, Cardiologia , Cirurgia Geral, Cirurgia Pléastica,
Clinica Médica Geral, Gastro cnterologia, Geriatria, Ginecologia, Infectologia, Mastologia, Nefrologia,
Necurologia, Oftalmologia, Ortopedia, Otorrinolaringologia, Pediatria, Pcnumologia, Proctologia,
Urologia.) SERVICOS AUXILIARES (Analises Clinicas, Anatomia Patologica, Ecocardiograma,
Eletrocardiograma. Eletroencefalograma, Eletrocardiograma, Endoscopia Digestiva, Mapeamento
Cerebral, Radiologia, Ultra-sonografia, Tomografia Computadorizada, Medicina Hiperbarica).

Obs: URGENCIA E EMERGENCIA apcnas cm Obstctricia

Contrato - Outros - Lithocenter Hospital Day Ltda 1335 1343
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A CONTRATADA coloca a disposicdo dos usuarios inscritos no plano de saude
MASTERMED, admnistrados pela CONTRATANTE. todos os servicos médico-hospitalares
relacionados no anexo | deste contrato.

1.1 - A CONTRATADA atendera os usuarios da CONTRATANTE, em sua sede, onde
exerca normalmente as suas atividades, comprometendo-se a prestar 0s seus servigos no

melhor padrdo de qualidade que Ihe seja possivel, zelando sempre pelo bom nome da
CONTRATANTE.

1.1.1 Entre os itens de qualidade, incluem-se o atendimento aos usuarios da
CONTRATANTE em igualdade de condi¢gbes oferecidas aos outros pacientes da
CONTRATADA, sejam particulares ou de outros convénios, © ndo atraso na
prestagdo de servigos previamente marcados, o correto preenchimento de
formularios, a fiel observancia do contido nos itens 2.6 e 2.7 deste contrato e,
sobretudo, jamais denegrir a imagem da MASTERMED frente ao usuario.
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Contrato - Outros - ORTOFORT - Clinica Ortopédica Ltda 1493 1501

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A CONTRATADA coloca a disposigio dos usudrios inscritos no plano de saude MASTERMED,
administrados pela CONTRATANTE, todos os servigos médico relacionados no anexo I deste
contrato, que dele faz parte integrante, para todos os fins de direito, entendendo como tal a “atengfo
ao paciente” no que tange a Prestagfo de Servigos em Ortopedia ( consuitas, procedimentos e
cobrang¢a de honorarios médicos cirargicos).

1.1 - A CONTRATADA atenderd os usudrios da CONTRATANTE, em sua sede, onde exerga
normalmente as suas atividades, comprometendo-se a garantir os seus Servigos no melhor padrio de
qualidade que lhe seja possivel, zelando sempre pelo bom nome da CONTRATANTE.

1.1.1 - Entre os itens de qualidade, incluem-se o atendimento aos usuarios da CONTRATANTE
em igualdade de condicBes oferecidas aos outros pacientes da CONTRATADA, sejam particulares
ou de outros convénios, bem como a pontualidade no atendimento aos servigos previamente
marcados, o correto preenchimento de formuldrios, a fiel observancia do contido nos itens 2.7 ¢ 2.8
deste contrato e, sobretudo, a obrigagdo de jamais denegrir a imagem da MASTERMED frente aos
usuarios.

Contrato - Outros - Reabilitar Health Care 1595 1600

CLAUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

Constitui-se objeto do presente Contrato a efetiva prestagdo pela CONTRADA, de servigos
de fisioterapia 4 CONTRATANTE, sem vinculo empregaticio de qualquer espécie, sem
exclusividade e sem subordinagio hierarquica.

1.1-  Os servicos deverdo ser prestados exclusivamente pelos profissionais competentes
da equipe de fisioterapia, doravante denominados CONTRATADA.

1.2-  Os servicos de fisioterapia respiratoria ¢ motora., objeto deste Contrato, serdo
prestados no domicilio do associado Roque da Silva Lima, usuario da mesma.

Contrato - Outros - STS - Servigo de Transfuséo de Sangue Ltda 1710 1717

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A CONTRATADA coloca a disposicdo dos usudrios inscritos no plano de saude
MASTERMED, admnistrados pela CONTRATANTE, todos os servigos médico-hospitalares
relacionados no anexo | deste contrato.

1.1 - A CONTRATADA atendera os usuarios da CONTRATANTE, em sua sede ou
unidade(s), onde exerca normalmente as suas atividades, comprometendo-se a prestar os
seus servicos no melhor padrdo de qualidade que Ihe seja possivel, zelando sempre pelo
bom nome da CONTRATANTE.
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5.4. Detendo-nos nos objetos dos contratos da amostra, pode-se verificar que a
maneira de contratacdo com as empresas ali referidas apresenta contornos semelhantes com a
avenca celebrada com a CRAB, esta analisada pela decisdo de primeira instancia.

5.5. Na andlise perfunctéria dos contratos da amostra, conclui-se que ha
verossimilhanca nas alegac¢des deduzidas pela Recorrente, destacadamente quanto a concluséo de
ndo se revestir das caracteristicas de cessdo de médo-de-obra sujeita a retencéo de 11%.

5.6. O exame dos autos evidencia que ha& quantidade significativa de contratos
anexados aos autos. Embora o Recorrente tenha feito referéncia a 207 (duzentos e sete) contratos
tal quantitativo é superior ao nimero de pessoas juridicas contratadas. Verificou-se também que
para alguns, h& juntada de contrato e aditivos. Cito exemplo: Santa Casa de Misericordia de Feira
de Santana. Ha trés contratos: e-fls 1620/1625; e-fls 1626/1631; e-fls 1632/1639.

5.7. Referidos contratos, frise-se, ndo chegaram a ser analisados pela autoridade
prolatora do despacho decisorio na unidade de origem.

5.8. Considero, pois, imprescindivel a converséo deste julgamento em diligéncia para
a unidade preparadora proceder a analise do direito creditorio do Recorrente, considerando todos
0s contratos de prestacdo de servigos anexados aos autos, e para cada um dos contratos, ou
conforme o caso, por empresa contratada, proceder analise minuciosa sobre a caracterizacdo ou
nédo dos servigos como cessdo-de-mao-de-obra, tal como feito pela decisdo de primeira instancia
em relacdo ao contrato celebrado entre a Recorrente e a CRAB.

Das alegacOes deduzidas no topico “IlI — DAS RAZOES DE MERITO — A SUPOSTA
DIVERGENCIA ENTRE A GFIP E A FOLHA DE SALARIOS”

6. Considerando que ha no recurso alegacdo sobre obscuridade no calculo das
diferengas apontadas no montante de R$ 276.213,65 (cruzamento da folha de pagamento e da
DIRF), bem como diferenca de R$ 58.173,31, supostamente a titulo de salario-familia, aproveita-
se para complementar a diligéncia para a unidade preparadora prestar esclarecimentos sobre o
calculo efetivado para se chegar as diferencas apontadas.

CONCLUSAO

7. Por todo o exposto, voto pela conversdo do julgamento do recurso em diligéncia,
para que a autoridade fiscal:

a) Manifeste-se sobre o0s contratos anexados ao tempo da manifestacdo de
inconformidade (184 contratos) e na esfera recursal (23 contratos);

b) Verifique se 0 objeto dos contratos se amoldam ou ndo a cessdo-de-mao de
obra sujeita a retencdo 11%;

c) Afira a procedéncia e quantificacdo do direito creditério indicado pelo
contribuinte por meio das Per/Dcomp apresentadas;
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d) Preste informagGes sobre as diferencas de R$ 276.213,6 e de R$ 58.173,31
(item 6 supra).

e) Elabore relatorio circunstanciado e conclusivo a respeito dos procedimentos
realizados.

7.1. Em seguida, conceder vista ao Recorrente para manifestacdo no prazo de 30
(trinta) dias.

7.2. Ap0s, os autos devem retornar ao CARF para prosseguimento.

(documento assinado digitalmente)

Antonio Savio Nastureles



